L E I         Nº   287   DE   13/5/70

Altera a redação do § Único da Lei Municipal nº 270 de 23/12/69 que autoriza o poder Executivo Municipal  a proceder à venda do veículo Rural Willys de propriedade da Municipalidade.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu Prefeito municipal sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - Fica assim redigido o parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº  270 de 23/12/69  que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a venda do veículo Rural Willys de propriedade da Municipalidade:

 Art. 1° - ...........................................................................

Parásgrafo Único – A VENDA A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO SERÁ PROCESSADA ATRAVÉS DE HASTA PÚBLICA, REGULAMENTADA POR ATO DO EXECUTIVO MUNICIPAL.

Art. 2º - Revogam as disposições em contrário entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 13 de maio de m1.970.

JAIMAR DE CASTRO COURA

        Prefeito Municipal

PAULO RODRIGUES DE SOUZA

                secretário 

